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PoRrÀRrÀ s" OÇ /zozs
DE 02 DE JANE IRO DE 2025

"Cessão de Servidor".

O PREEEITO MITNICIPAL DE ffÀBÀrÀlÍü#lÀ, Estado de Sergipe,
no uso de suas atribuiÇÕes legais,

CONSIDERÀIIDO o oficlo n" 02/2025, oriundo da Prefeitura
Municipaf de Umbaúba .

Àrt.-Cederoservidor

funÇÕes

HENRIQI'E
ônus para

j unto

COSTÀ EORÀ,
o orgão de

Prefeitura

LroÀo
aômCPF:017.148.225-7L, Matrícula L645,

destino, para desempenhar suas
Muni cipa.I de Umbaúba .

Àrt. 3" - Esta Portari-a
sua publicação, retroagindo seus
de janeiro de 2025.

d

Àrt. 20 - Esta cessão se dará por um perÍodo de 01 (Um)
ano, podendo ser prorrogado por igual e sucessivos periodos.

êntrará
efeitos

en vigência na data
jurÍdicos a partir de

de
02

Àrt. 4" - Rev ooaÍr-se áS disposiçôes em conLrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÀI DE ITÀBÀIÀNINHÀ/SE, EM 02
DE JAI.IEIRO DE 2025 .
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E&ALN MORETRA DOS SÀÀITOS
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RESOLVE:


